
 



24/07/2020

Número: 0803722-04.2020.8.18.0140 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Cível da Comarca de Teresina 

 Última distribuição : 11/02/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR (AUTOR) IGOR DE LIMA CABRAL (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

10953
627

24/07/2020 09:56 CONTESTAÇÃO CONTESTAÇÃO

10953
640

24/07/2020 09:56 CÓPIA INTEGRAL DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

10953
641

24/07/2020 09:56 PROCESSO ADMINISTRATIVO DOCUMENTO COMPROBATÓRIO



 

segue em anexo juntada de contestação e processo administrativo
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22/07/2020

Número: 0800244-85.2020.8.18.0140 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina 

 Última distribuição : 08/01/2020 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR (AUTOR) CLAUDIA MARIA TERTULINO COSTA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

77865
85

08/01/2020 11:49 Petição Inicial Petição Inicial

77865
89

08/01/2020 11:49 DIEGO ALLYSON - DPVAT Petição

77865
92

08/01/2020 11:49 Procuração e documentos pessoais Procuração

77867
45

08/01/2020 11:49 Prontuario medico Documentos

77867
46

08/01/2020 11:49 Prontuario medico (2) Documentos

77867
50

08/01/2020 11:49 Raio X Documentos

79736
82

22/01/2020 08:20 Certidão Certidão

80223
32

24/01/2020 15:59 Despacho Despacho

81297
41

31/01/2020 09:38 Manifestação Manifestação

81302
68

31/01/2020 09:38 DIEGO ALLYSON- JUNTADA. Petição

81302
70

31/01/2020 09:38 DIEGO ALLYSON Documentos

82666
54

10/02/2020 11:51 Despacho Despacho

84382
27

19/02/2020 09:56 Citação Citação

87273
37

09/03/2020 14:55 CONTESTAÇÃO CONTESTAÇÃO

87275
47

09/03/2020 14:55 2699896_CONTESTACAO_PROTOCOLADA_01 CONTESTAÇÃO

87275
56

09/03/2020 14:55 2699896_CONTESTACAO_PROTOCOLADA_Anexo
_02

Documentos

87275
67

09/03/2020 14:55 Anexo_03 subs atos procuracao_compressed Documentos

87275
68

09/03/2020 14:55 CARTA DE PREPOSTOS-- Documentos

87275
69

09/03/2020 14:55 SUBSTABELECIMENTO PROCURAÇÕES OU
SUBSTABELECIMENTOS
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87962
42

12/03/2020 09:51 Intimação Intimação

98664
66

24/05/2020 10:11 Manifestação Manifestação

98664
67

24/05/2020 10:11 DIEGO ALLYSON - RÉPLICA A CONTESTAÇÃO. Petição

98795
43

25/05/2020 11:22 Certidão Certidão

10070
379

03/06/2020 15:23 Decisão Decisão

10134
865

07/06/2020 19:45 MANIFESTAÇÃO MANIFESTAÇÃO

10134
866

07/06/2020 19:45 DIEGO ALLYSON - JUNTADA DE QUESITOS. Petição

10134
868

07/06/2020 19:45 DIEGO ALLYSON - QUESITOS PARA O EXAME
MÉDICO PERICIAL DESIGNADO

Documentos

10194
831

10/06/2020 11:33 Petição de Quesitos Petição

10194
835

10/06/2020 11:33 2699896_PETICAO_DE_QUESITOS_01 Petição

10195
328

10/06/2020 11:45 Petição de Quesitos Petição

10195
331

10/06/2020 11:45 2699896_PETICAO_DE_QUESITOS_01 Petição

10331
390

18/06/2020 13:22 Petição JUNTADA DE HONORÁRIOS PERÍCIAIS Petição

10331
392

18/06/2020 13:22 2699896_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição

10331
494

18/06/2020 13:22 2699896_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

10697
417

09/07/2020 08:10 MANIFESTAÇÃO PERITO MANIFESTAÇÃO

10697
420

09/07/2020 08:10 pericia igor MANIFESTAÇÃO

10697
421

09/07/2020 08:11 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

10834
862

16/07/2020 19:26 Certidão Certidão
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EXCELENTÍSSIMO (A)  SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 

DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE TERESINA - PIAUÍ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

                DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR, brasileiro, 

solteiro, portador da Identidade (RG) nº 2808529 SSP-PI e CPF. nº 

054.860.013-98, residente e domiciliado na Rua Professor Barreto 

Cordeiro, 5204, Mocambinho, Teresina - Piauí, CEP 64010-600, por sua 

procuradora, in fine, mandato anexo, com escritório profissional na Av. 

Abdias Neves, nº 1850, aptº. 602-A, Bairro Cristo Rei, Teresina- PI, 

Email: claudiatertulinocosta@hotmail.com, onde recebe as 

comunicações de estilo, vem, com o devido respeito, à presença de Vossa 

Excelência, propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DE 

SEGURO DPVAT  

 

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, 

pessoa jurídica de direito privado,  sediada na Av. Senador Dantas, nº 

74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro  - RJ inscrita no CNPJ nº 

09.248.608/0001-04, com arrimo na Lei nº 6.194/1974 alterada pela 

Lei nº 8441/92 e com base nos fatos e fundamentos jurídicos a seguir 

aduzidos: 

 

Por oportuno, o advogado subscrito desta declara, sob sua 

responsabilidade pessoal, a autenticidade das cópias de documentos 

acostados a esta inicial.   

 

 

 PRELIMINARMENTE 
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I - DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

 Inicialmente o Autor declara, sob as penas da Lei, que não está em 

condições de arcar com as custas processuais, sem prejuízo de seu 

sustento e de sua família, e pleiteia os benefícios da Justiça Gratuita, 

assegurada pelo art. 4º da Lei 1.060/50. 

  Reza o “Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência 

judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de 

que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família." 

 

II  - DAS RAZÕES FÁTICAS 

       O Requerente foi vítima de acidente automobilístico ocorrido 

no dia 17/05/2019, às 01:25h, o mesmo trafegava conduzindo uma 

moto Honda/CG 160  FAN,  PLACA PIW-3320, quando outra moto no 

sentido contrário invadiu a pista, provocando a colisão,  sendo socorrido 

por terceitos, conforme boletim de ocorrência e demais documentos 

juntados nos autos. 

       Nesse ínterim, o Requerente fora levado para o Hospital RIO 

Poty, para realizar os procedimentos cirúrgicos, sofreu diversas lesões 

corporais de natureza grave, que podem ser percebidos os problemas, 

por meio de relatórios  e prontuários médicos, conforme documentação 

acostada à exordial. 

 Verifica-se que o Requerente encontra-se incapacitado para 

as ocupações habituais, não havendo nenhuma possibilidade de 

recuperação significativa ou de cura, conforme os documentos 

encartados nessa inicial, os quais são suficientes para a comprovação  

dos danos sofridos pela mesmo 

. 

 Dessa forma, os danos são inegáveis, em virtude do aludido 

acidente, teve sérios danos causados à sua integridade física, dentre os 
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quais FRATURA NO PUNHO,  RESULTANDO INCAPACIDADE 

PERMANENTE NO MEMBRO SUPERIOR. 

       Como é notório, o Seguro Obrigatório tem por finalidade dá 

proteção financeira às vítimas de acidente de trânsito, seja condutor, 

passageiro ou pedestre, compreendendo indenização por morte, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar.  

        Dessa forma, após um período de recuperação dos traumas e 

do abalo psicológico que fora acometido , o Autor de posse dos 

prontuários, exames e laudos médicos, aptos a declarar a sua 

INCAPACIDADE  PERMANENTE, solicitou  junto à empresa requerida o 

pagamento do sinistro do seguro DPVAT - por INVALIDEZ, visto os 

danos sofridos, ficando impossibilitada do exercício da profissão por 

força do acidente ocorrido. 

         No ato do requerimento do pagamento do sinistro do seguro 

a empresa Seguradora requereu documentações que comprovassem os 

fatos, como boletim de ocorrência, dentre outros documentos 

comprobatórios dos fatos e das lesões sofridas, tudo apresentado pelo 

Requerente à Seguradora nos termos da Relação de Documentos para 

Sinistro DPVAT.  

      Ocorre que, para surpresa do Autor, e apesar de toda a 

documentação apresentada e de ter sofrido graves danos físicos, 

passado por cirúrgias, com DEFORMIDADE PERMANENTE, entre 

outras agruras que vem sofrendo desde então, recebeu apenas a quantia 

de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos). 

          Desta forma, deverá ser pago ao Requerente o valor da 

diferença integral da indenização de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). Assim, recorre a parte Autora aos braços da justiça 

para fazer valer o seu direito a indenização por Invalidez na forma da 

fundamentação a seguir exposta: 

 

III - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
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DO INTERESSE DE AGIR 

           A Constituição Federal assegura, em seu art. 5º que “A lei não 

excluirá da apreciação do poder judiciário lesão ou ameaça a direito”. 

Desta forma a Requerente não precisa se submeter às vaidades 

administrativas das seguradoras do Convênio DPVAT para ver atendido 

o seu direito previsto em lei. 

        No entanto, suscitar a falta de interesse de agir caracteriza 

total desentendimento com a CF/88. Nesse sentido, vejamos a 

jurisprudência: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEUROS. INDENIZAÇÃO. DPVAT. 

INVALIDEZ PERMANENTE. INTERESSE PROCESSUAL. 

DESNECESSIDADE DE INGRESSAR COM PEDIDO 

ADMINISTRATIVO.1. Restou evidenciado no caso em tela o 

interesse processual da parte autora, o qual decorre da 

necessidade de acesso ao Judiciário para obtenção da 

prestação jurisdicional que lhe assegura o pagamento da 

cobertura securitária. 2. A parte demandante não esta 

condicionada a qualquer óbice de cunho administrativo 

para exercício do seu direito, bastando apenas que 

estejam preenchidas as condições da ação para 

ingressar em Juízo e, assim, receber a tutela 

jurisdicional. Portanto a parte postulante não está 

obrigada a ingressar ou a esgotar a via administrativa 

para só então procurar amparo na via judicial. Dado 

provimento ao apelo. Sentença desconstituída. (Apelação 

Cível Nº 700321435005, Quinta Câmara Cível, Tribunal 

de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, 

julgado em 30/09/2009). 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO 

DPVAT - FALTA DE INTERESSE DE AGIR AFASTADA - 

DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA 

CASSADA. Frente à atual orientação do STJ, adiro ao 

entendimento da desnecessidade da comprovação da prévia 
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recusa administrativa, a fim de que a parte se valha do 

judiciário para receber a indenização securitária decorrente 

do seguro DPVAT. Recurso provido; sentença cassada. 

 

(TJ-MG - AC: 10024110177359002 MG, Relator: Eduardo 

Mariné da Cunha, Data de Julgamento: 30/01/2014, 

Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 

11/02/2014) 

 

 

E M E N T A - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - 

SEGURO DPVAT - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA - 

DESNECESSIDADE - NULIDADE DA SENTENÇA - 

RECURSO PROVIDO. Em se tratando de pagamento do 

seguro obrigatório DPVAT, não é necessário o esgotamento 

da esfera administrativa para o recebimento da indenização, 

tendo a parte interessada a faculdade de ajuizar a demanda 

diretamente perante o Poder Judiciário. 

 

(TJ-MS - APL: 08014965520138120005 MS 0801496-

55.2013.8.12.0005, Relator: Des. Eduardo Machado Rocha, 

Data de Julgamento: 15/04/2014, 3ª Câmara Cível, Data 

de Publicação: 22/04/2014). 

 

    Portanto, como visto, a obrigação de esgotamento prévio 

da via administrativa para a propositura da ação judicial tem-se 

como irrelevante e incomparável com o princípio colacionado no 

inc. XXXV do art. 5º da Constituição Federal, que não estabeleceu 

como condição de acesso à Justiça que a parte acione ou esgote as vias 

administrativas, esse princípio, resguarda o jurisdicionado no direito  

por exemplo, de discutir judicialmente, justamente por conta dessas 

situações expostas. 

 

IV - DO NEXO DE CAUSALIDADE 

  Cumpre salientar que o Seguro Obrigatório DPVAT, foi 

criado pela Lei nº 6.194/74, com o objetivo de garantir às vítimas de 

acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, indenizações em 
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caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas 

médicas. 

  É incontestável a ocorrência do acidente de trânsito, uma 

vez que o Autor juntou aos autos os documentos que o comprovam 

(boletim de ocorrência, prontuários e laudos médicos) o que 

estabelecerá o nexo de causalidade. 

  Assim, no que concerne a invalidez permanente, restou 

devidamente comprovada pelo laudo médico, no qual restaram 

atestados os danos sofridos pelo Requerente, entre eles FRATURA 

NO PUNHO. Portanto em virtude de tais lesões graves o Autor não 

consegue mais realizar atividades laborais, habituais, cotidianas. 

        Dessa forma, ainda que, estando demonstrada a debilidade 

permanente, impõe-se a procedência da ação. Ademais a Lei nº 

6.194/74 não traz nenhuma ressalva para que a invalidez decorrente da 

debilidade seja, de forma necessária, para o trabalho. Como no caso em 

tela, havendo a invalidez decorrente da debilidade permanente do 

membro, embora seja para algumas ocupações  habituais, já está 

configurado o requisito necessário para autorizar o pagamento da 

indenização. Neste sentido vejamos: 

 

AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT - 
INVALIDEZ FUNCIONAL - COMPROVAÇÃO - 

PAGAMENTO NA INTEGRALIDADE - SENTENÇA 
MANTIDA. Não obstante a Súmula 474 do STJ, tratando-se 
de debilidade de caráter permanente de membro, apta a 

provocar incapacidade para o trabalho, cabível o pagamento 
integral do valor da perda, constante da tabela anexa à lei 

Nº 11.945/2009 a título de seguro DPVAT. 

(TJ-MG - AC: 10313120224503001 MG, Relator: Wanderley 
Paiva, Data de Julgamento: 26/08/2015,  Câmaras Cíveis 
/ 11ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 01/09/2015) 

     

V - DO AFASTAMENTO DA CARÊNCIA DA AÇÃO. NECESSIDADE DE 

REALIZAÇÃO DE PERÍCIA PELO CONVÊNIO COM TJPI Nº 069/2015  
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                     Vale destacar que a inexistência do laudo pericial do 

Instituto Médico Legal, no qual aponta o percentual e grau de invalidez 

decorrentes do acidente de trânsito, não inviabiliza a propositura da 

presente demanda e o seu andamento, eis eu existe outros meios de 

comprovar as sequelas apresentadas em decorrência do acidente. 

  Nesse sentido, o Tribunal de Justiça do Piauí, firmou 

convênio com a Seguradora Líder de nº 069/2015, através do qual o 

Douto Magistrado, responsável por dirimir a lide em que a Líder figura 

no polo passivo da ação, poderá marcar uma perícia médica judicial com 

perito de confiança e nomeado pelo Juiz, e a Seguradora arcará com os 

honorários periciais. 

  Dessa forma, MM Juiz, é que há de ser afastada a tese da 

carência da ação pela não realização do laudo pericial do I.M.L 

Ressaltando ainda que os laudos e exames médicos anexados aos autos, 

suprem a carência do referido laudo, uma vez que foram confeccionados 

por profissionais legalmente habilitados e capazes e que possuem 

coerência e clareza suficientes para nortear o nobre julgador.  

 

VI - DA PREVISÃO LEGAL 

 

 Em conformidade com o art 3º da Lei 6.194/74, os danos 

pessoais cobertos pelo seguro DPVAT, compreendem as indenizações 

por morte, invalidez permanente e despesas assistência médicas e 

suplementar. Vejamos:  

 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

(...) OMISSIS 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
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II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 

11.482, de 2007). 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas. 

(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

 

        Ora, Excelência, restados comprovadas as lesões sofridas e as 

alegações aqui prestadas, por meio das contundentes provas 

apresentadas, e sendo verossímeis os fatos presentes nesta exordial, 

cabe a este Juízo a determinação do pagamento do valor remanescente 

do sinistro, referente ao Seguro DPVAT, visto que devido em seu patamar 

maior e não pago na integralidade pela empresa seguradora requerida 

por ser expressão de justiça. 

       Entretanto, o valor pago ao Requerente nada traz de 

coerência com a supracitada lei e seu anexo, não havendo 

correspondência do valor pago com os percentuais ali estampados, o 

que salta aos olhos tal disparidade. 

          Os documentos anexados nesta exordial provam de 

forma inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o 

nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele 

decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição para 

recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 

6.194/74.  

 

Ademais, ressalta-se que para o dever de indenizar por 

parte da Requerida, basta a simples prova do acidente e do dano 

decorrente, conforme prescreve o art 5º, §1º e §7º, da supra lei 

mencionada. 

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 

de responsabilidade do segurado. 
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§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com 

base no valor vigente na época da ocorrência do sinistro, 

em cheque nominal aos beneficiários, descontável no 

dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no 

prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 

documentos:(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

§ 7o  Os valores correspondentes às indenizações, na 
hipótese de não cumprimento do prazo para o 

pagamento da respectiva obrigação pecuniária, 
sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial 

regularmente estabelecido e juros moratórios com base 
em critérios fixados na regulamentação específica de 
seguro privado. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007). 

 

       Portanto, verifica-se que qualquer pessoa, na hipótese de ser 

vitimada em acidente de trânsito e desde que haja invalidez 

permanente ou parcial de qualquer grau, terá direito a uma 

importância pecuniária a título de indenização, a qual no caso em 

baila foi fixada em lei por valor equivalente a R$ 13.500,00 (treze mil 

e quinhentos reais). 

                Nossos tribunais tem assim  se manifestado, vejamos:     

AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT - 
INVALIDEZ FUNCIONAL - COMPROVAÇÃO - 

PAGAMENTO NA INTEGRALIDADE - SENTENÇA 
MANTIDA. Não obstante a Súmula 474 do STJ, tratando-se 

de debilidade de caráter permanente de membro, apta a 
provocar incapacidade para o trabalho, cabível o pagamento 
integral do valor da perda, constante da tabela anexa à lei 

Nº 11.945/2009 a título de seguro DPVAT. 

(TJ-MG - AC: 10313120224503001 MG, Relator: Wanderley 
Paiva, Data de Julgamento: 26/08/2015,  Câmaras Cíveis 

/ 11ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 01/09/2015) 

 

        Desse modo, em vista da recusa da Seguradora em pagar a 

indenização integral pelo sinistro, muito embora tenha reconhecido na 

via administrativa a invalidez, não restou outra alternativa senão 

acionar o Poder Judiciário para que imponha a Seguradora a 
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obrigação de pagar a complementação da sua indenização na 

integralidade. 

 

VII - DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: 

      a)  A concessão dos benefícios da Justiça Gratuita ao Autor, em 

todas as fases do processo inclusive no caso de interposição de 

recurso, por ser o mesmo pobre no sentido legal, não podendo arcar 

com quaisquer custas  ou despesas conforme estabelece a Lei nº 

1.060/50, art. 5º XXXV e LXXIV da CF/88, art.98 do NCPC; 

       b) Que seja recebida e registrados os pedidos da presente ação, 

designando-se desde logo, audiência de conciliação, citando a empresa 

Ré, na pessoa de seu representante legal, para querendo conteste todos 

os termos da presente demanda no prazo de 15 dias nos termos do art. 

335 do NCPC, devendo a defesa está acompanhada dos estatutos sociais 

e demais provas. 

c) Frustrada  a conciliação ou decretada à revelia, seja acolhido o 

pedido na íntegra condenando a empresa Ré ao pagamento integral 

da indenização no valor e R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), considerando que já recebeu  a importância de R$ 1.687,50 ( 

mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos),  requer 

a diferença, o que totaliza o valor de R$ 11.812,50 (onze mil, 

oitocentos e doze reais e cinquenta centavos) atualizados a data da 

liquidação do sinistro (art. 5º, §1º da lei 8.441/92 condenação a título 

de quantum indenizatório por Danos Pessoais por invalidez permanente. 

d) Seja a Requerida compelida a juntar nos autos, cópia integral 

do processo administrativo, que resultou no pagamento ao Autor de 

quantia inferior ao devido, sob pena de ter contra si investido o ônus da 

prova; 

d) Requer desde já seja afastada eventual alegação por parte da 

Requerida de carência da ação pela falta de realização do laudo do 

Num. 7786589 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: CLAUDIA MARIA TERTULINO COSTA - 08/01/2020 11:48:39
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20010811483960300000007441172
Número do documento: 20010811483960300000007441172

Num. 10953640 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 24/07/2020 09:57:51
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072409563490900000010384576
Número do documento: 20072409563490900000010384576



 

 

 

 

 

Escritório de Advocacia 
 

   

P
ág

in
a1

1
 

I.M.L, tendo em vista a  precária condição financeira do Autor e outros 

meios pelos quais poderá ser apurada o grau de limitação do membro 

afetado, principalmente com a realização da PERICIA JUDICIAL PELO 

CONVÊNIO 069/2015, firmado entre o Tribunal de Justiça do Piauí e a 

Seguradora Líder, bem como os laudos e exames médicos são capazes 

de elucidar o livre convencimento do nobre Julgador. 

e) Requer seja declarada a inconstitucionalidade do art. 8º da 

Lei 11.482/07, pois atenta diretamente ao princípio do não 

retrocesso social e as garantias constitucionais, bem ao mínimo 

existencial dos direitos sociais, devendo ser aplicado o art 3º da Lei 

6.194/74 ao caso e, somente subsidiariamente, a diferença com base 

no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

f) Requer ainda que seja aplicada a multa prevista Resolução nº  

14 da SUSEP e 25.10.95 pulicada no DOU de 0.03.98 em caso de não 

pagamento o valor da condenação no prazo de 15 dias após o trânsito 

em julgado esta ação. 

g) Caso Vossa Excelência entenda necessário, seja decretada 

perícia médica judicial para que seja constatada a gravidade da lesão 

decorrente do acidente, pelo Convênio 069/2015 realizado entre o 

Tribunal de Justiça o Piauí e a Seguradora Líder, para que ao final seja 

paga ao Requerente a quantia que é de direito. 

g) A condenação da Requerida ao pagamento das custas e 

honorários advocatícios sucumbenciais em 20% do valor da 

condenação, conforme art 85, do NCPC; 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos, especialmente pelo depoimento pessoal das partes, oitiva de 

testemunhas, realização de perícias e juntada de quaisquer outros 

documentos que esse respeitável Juízo entender necessário. 

 

   Nos termos do art. 272, § 5º do CPC/2015 (constando dos autos 

pedido expresso, para que as comunicações dos atos processuais sejam 

feitas em nome dos advogados indicados, o seu desatendimento 
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implicará nulidade), requer-se que as comunicações dos atos 

processuais sejam dirigidas à advogada Claudia Maria Tertulino Costa, 

OAB/PI nº 11.719, email: claudiatertulinocosta@hotmail.com, com 

escritório profissional na Av. Abdias Neves, nº 1850, aptº. 602-A, bairro 

Cristo Rei, Teresina- PI, onde recebe as comunicações de estilo. 

 

 

  Dá-se à causa o valor da causa R$ 11.812,50 (onze mil, 

oitocentos e doze reais e cinquenta centavos)  para fins meramente 

fiscais. 

 

 

 

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

 

    Teresina, 8 de janeiro de 2020. 

 

 

 
 

 
 Claudia Maria Tertulino Costa 

OAB/PI Nº 11.719 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0800244-85.2020.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]
AUTOR: DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Certidão de Triagem

Certifico que, nesta data, realizei a triagem e constatei a regularidade da
representação e a parte autora requereu os benefícios da justiça gratuita, motivo pelo qual
faço sua conclusão para despacho inicial.

TERESINA-PI, 22 de janeiro de 2020.

GERMANO GOMES FELIX
Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0800244-85.2020.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]
AUTOR: DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita em favor do autor, na forma do art.98,
CPC.
Para fins de ajuizamento da ação de cobrança do seguro DPVAT, faz-se
necessária a demonstração do prévio requerimento administrativo.
É a jurisprudência:

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.324.141 - SP (2018/0170029-2) RELATOR :
MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA AGRAVANTE : ALISSON FABRICIO RODRIGUES
ADVOGADO : BRUNO AUGUSTO SAMPAIO FUGA - SP352413 AGRAVADO : SEGURADORA
LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT SA ADVOGADO : DIEGO FRANCISCO
RODRIGUES FLECK - SP378727 DECISÃO Trata-se de agravo interno interposto por ALISSON
FABRÍCIO RODRIGUES contra a decisão da Presidência do Superior Tribunal de Justiça (fls.
246-247, e-STJ) que não conheceu do agravo em virtude de não ter havido impugnação integral
dos fundamentos da decisão recorrida. Nas presentes razões recursais (fls. 251-261, e-STJ), o
agravante alega que "(...) expôs de forma clara e precisa as razões de seu inconformismo,
impugnando os fundamentos da decisão que não admitiu o Recurso Especial. Portanto, conforme
demonstrado, não há que se falar em não conhecimento do recurso por falta de impugnação dos
fundamentos, visto que foi atacado especificamente os fundamentos, conforme determina o art.
544, § 4º do CPC" (fl. 258, e-STJ). Requer a reforma da decisão agravada para que seja provido
o recurso especial. Impugnação apresentada às fls. 265-277 (e-STJ). É o relatório. DECIDO.
Assiste razão ao agravante. Exercendo o juízo de retratação facultado pelo art. 259, § 6º, do
Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, reconsidero a decisão agravada e passo ao
exame do agravo em recurso especial. O acórdão impugnado pelo presente recurso especial foi
publicado na vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e
3/STJ). O apelo extremo, com fundamento no artigo 105, III, a e c, da Constituição Federal,
insurge-se contra acórdão assim ementado: "Seguro obrigatório (DPVAT). Produção antecipada
de prova. Exibição de documentos. Interesse processual. Ausência. Extinção do processo, sem
resolução de mérito. Pedido prévio administrativo não atendido em prazo razoável. Condição da
ação de exibição de documento, consoante entendimento firmado no julgamento REsp
1349453/MS, realizado nos termos do art. 543-C do Estatuto de Ritos de 1973, aplicável ao caso
concreto. Hipótese em que a solicitação extrajudicial não foi efetuada por meio idôneo, de modo
que não está presente o interesse processual. Notificação extrajudicial que deveria estar
acompanhada de procuração com outorga de poderes especiais para recebimento da
documentação em nome do solicitante. Ação que, ademais, foi ajuizada quando decorridos
apenas doze dias do recebimento da notificação extrajudicial pela ré, lapso que não pode ser
considerado razoável para o atendimento da solicitação extrajudicial. Recurso não provido.
Arbitramento de honorários sucumbenciais recursais" (fl. 95, e-STJ). No recurso especial, o
recorrente alega, além de dissídio jurisprudencial, violação dos arts. 70, 80, § 8º, 85, 381, 396 e
927 do Código de Processo Civil de 2015. O recurso não merece prosperar. Inicialmente, quanto
ao interesse processual da parte, não há como esta Corte rever as conclusões do tribunal
recorrido, em virtude do óbice da Súmula nº 7/STJ. A propósito: "AGRAVO REGIMENTAL.
RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.
REQUISITO ESSENCIAL PARA PROPOSITURA DE AÇÃO JUDICIAL PARA
CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR. INÉRCIA DO AUTOR QUANTO A ESTE
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PEDIDO. REVERSÃO DO ENTENDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INCURSÃO EM MATÉRIA
FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA
INAFASTABILIDADE DO ACESSO À JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME POR ESTA
CORTE DE JUSTIÇA. MATÉRIA ATINENTE À COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. 1. O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o
ingresso da demanda judicial. 2. Rever o entendimento firmado pelo acórdão recorrido, no
sentido da não formulação do requerimento administrativo, demanda a análise do acervo fático-
probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 3. O tema constitucional em
discussão (inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário) refoge à alçada de controle desta
Corte Superior de Justiça. 4. Agravo regimental desprovido" (AgRg no REsp 936.574/SP, Rel.
Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 2/8/2011, DJe
8/8/2011). Ademais, no tocante à fixação da verba honorária, verifica-se que, a despeito de o
recorrente apontar afronta ao art. 85, § 8º, do CPC/2015, o aresto recorrido não analisou o tema
sob esse aspecto, o que atrai, à espécie, o óbice da Súmula nº 211/STJ. Ante o exposto,
conheço do agravo para negar provimento ao recurso especial. Na origem, os honorários
sucumbenciais foram fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), os quais devem ser majorados
em 2% (dois por cento) em favor do advogado da parte recorrida, nos termos do art. 85, § 11, do
Código de Processo Civil de 2015, observado o benefício da gratuidade da justiça, se for o caso.
Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF), 08 de outubro de 2018. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS
CUEVA Relator (STJ - AgInt no AREsp: 1324141 SP 2018/0170029-2, Relator: Ministro
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Data de Publicação: DJ 31/10/2018)
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO -
CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Conforme posicionamento
do Supremo Tribunal Federal é necessário prévio requerimento administrativo para a
propositura de ação de indenização do seguro obrigatório DPVAT em ações ajuizadas
após 03/09/2014. Se a ação foi proposta antes, não há se falar em ausência de interesse
processual. 2. A correção monetária deve ser paga a partir do evento danoso, como pacificado
com a edição da Súmula 580, do STJ. 3. Os ônus sucumbenciais constituem exigência legal e
devem observar não só o princípio da causalidade, como também o critério objetivo da
sucumbência. (TJ-MG - AC: 10520140008316001 MG, Relator: Adriano de Mesquita Carneiro
(JD Convocado), Data de Julgamento: 13/05/0019, Data de Publicação: 22/05/2019)

Nesse sentido, INTIME-SE o autor para, no prazo de 15(quinze) dias, acostar o
requerimento administrativo, sob pena de EXTINÇÃO DO PROCESSO por falta
de INTERESSE PROCESSUAL, na forma do art. 485, VI, CPC. 
 TERESINA-PI, 24 de janeiro de 2020.

 

Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA – PIAUÍ 

 

Processo nº 0800244-85.2020.8.18.0140 

 

 

 

 

               DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR, já qualificado nos autos 

em epígrafe, por sua procuradora subscrita, vem, respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência em atendimento ao Despacho (8022332), requerer a 

juntada do Requerimento Administrativo, para instrução do referido processo. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

 

                          Teresina, 31 de janeiro de 2020. 
 
 
 
 

Claudia Tertulino Costa 

OAB/PI 11.719 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0800244-85.2020.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]
AUTOR: DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

 

Vistos.
De forma a adequar o procedimento à necessidade do conflito, conferindo maior
efetividade à tutela do direito, nos termos do art. 139, VI, deixo para designar
audiência de conciliação após a apresentação da contestação.
Cite-se o requerido, via postal, para apresentar contestação na forma do art.
335, CPC, com a advertência do dever de manifestar-se precisamente sobre
as alegações de fato constantes da petição inicial, presumindo-se
verdadeiras as não impugnadas, conforme art. 341, CPC.

 

EXPEDIENTES NECESSÁRIOS.
 TERESINA-PI, 10 de fevereiro de 2020.

Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0800244-85.2020.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]
AUTOR: DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CITAÇÃO VIA SISTEMA

Ao Senhor
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Comunico-lhe que tramita nesta 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina a Ação PROCEDIMENTO COMUM
CÍVEL (7) (Processo n.o 0800244-85.2020.8.18.0140) que tem como requerente AUTOR: DIEGO ALLYSON
COSTA AGUIAR
e como requerido RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
.
É, pois, a presente para CITAR, por meio de Vossa Senhoria, RÉU: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
, para CONTESTAR, querendo, esta ação no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de se considerarem
verdadeiros os fatos alegados pela autora, nos termos do art. 344 do Novo Código de Processo Civil.
As cópias dos documentos necessários podem ser acessadas, utilizando as chaves de acesso abaixo,

na url https://tjpi.pje.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam :
 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial
Petição
Inicial

2001081148394680000000744116
8

DIEGO ALLYSON - DPVAT Petição
2001081148396030000000744117
2

Procuração e documentos
pessoais

Procuração
2001081148399610000000744117
5

Prontuario medico Documentos
2001081148402320000000744117
8

Prontuario medico (2) Documentos
2001081148405990000000744117
9

Raio X Documentos
2001081148408500000000744118
3

Certidão Certidão
2001220820425250000000761732
3

Despacho Despacho
2001241559455700000000766281
6

Intimação Intimação
2001241559455700000000766281
6

Manifestação Manifestação
2001310938057900000000776486
5

DIEGO ALLYSON- JUNTADA. Petição
2001310938060630000000776524
1

DIEGO ALLYSON Documentos
2001310938063390000000776524
3

Despacho Despacho 2002101151165630000000789564
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5
 

TERESINA-PI, 19 de fevereiro de 2020.

FLAVIO BASTOS PADUA
Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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segue em anexo contestação protocolada.
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2699896- C3/ 2020-00848/ A CLASSIFICAR 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI 

 

 

 

Processo: 08002448520208180140 

 SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 17/05/0019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 21/05/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 

Primeiramente, analisando o referido documento, o mesmo encontra-se incompleto, não havendo como se 

comprovar a dinâmica dos fatos e nem mesmo a autoria do referido documento, já que não se observa nem 

identificação do noticiante, nem da autoridade policial, pondo em dúvida a origem a autenticidade do B.O.: 

 
                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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 Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, conforme laudo abaixo: 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 17/05/0019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

                                                           
6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 

José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

EXCLUSIVAMENTE, em nome da patrona EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita sob o nº 1841 - OAB/PI sob pena 

de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TERESINA, 27 de fevereiro de 2020. 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PI 10201, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita na OAB/PI sob o nº 1841 e HERISON HELDER PORTELA PINTO, 

inscrito na OAB/PI sob n.º 5367, ambos com escritório à à RUA BARROSO, N.º 646 – CENTRO/NORTE – 

TERESINA/PI, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR, em curso perante a 1ª 

VARA CÍVEL da comarca de TERESINA, nos autos do Processo nº 08002448520208180140. 

  

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PI 10201 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR GENTE SEGURADORA S/A
3190491819 Teresina Invalidez Permanente

17/05/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 02/09/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE RÁDIO DISTAL ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSO) ALTA MÉDICA.  P.01/02/03/19

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DE PUNHO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANALISE MÉDICA DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA  DE PUNHO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

IMAGEM P.13

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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5245228-1

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR GENTE SEGURADORA S/A

3190491819 Teresina Invalidez Permanente

17/05/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 02/09/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA  DISTAL DO RÁDIO ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSO) ALTA MÉDICA.  P.01/02/03/19

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DE PUNHO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANALISE MÉDICA DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA  DE PUNHO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

IMAGEM P.13

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

Num. 8727556 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 09/03/2020 14:54:58
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030914545632800000008332602
Número do documento: 20030914545632800000008332602

Num. 10953640 - Pág. 90Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 24/07/2020 09:57:51
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072409563490900000010384576
Número do documento: 20072409563490900000010384576



Num. 8727556 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 09/03/2020 14:54:58
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030914545632800000008332602
Número do documento: 20030914545632800000008332602

Num. 10953640 - Pág. 91Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 24/07/2020 09:57:51
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072409563490900000010384576
Número do documento: 20072409563490900000010384576



Num. 8727556 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 09/03/2020 14:54:58
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030914545632800000008332602
Número do documento: 20030914545632800000008332602

Num. 10953640 - Pág. 92Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 24/07/2020 09:57:51
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072409563490900000010384576
Número do documento: 20072409563490900000010384576



LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: DIEGO ALLYSON COSTA
AGUIAR

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

17/05/2019Data do acidente:

Seguradora: GENTE SEGURADORA S/A

054.860.013-98

DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR

ASL-0288008/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

ANTONIO FLORIANO DE SOUSA : 347.229.123-00

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR : 054.860.013-98

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 21/08/2019
Nome: ANTONIO FLORIANO DE SOUSA

Data do cadastramento: 21/08/2019
Nome: PATRICIA MARIA FERREIRA GENTIL

CPF: 059.344.647-01CPF: 347.229.123-00

ANTONIO FLORIANO DE SOUSA PATRICIA MARIA FERREIRA GENTIL
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 12 de Setembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190491819 Vítima: DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR

Data do Acidente: 17/05/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ANTONIO FLORIANO DE SOUSA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos punhos

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000003828

Conta: 0000019907-0

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

P
a

g
. 

0
0

4
0

5
/0

0
4

0
6

 -
 c

a
rt

a
_

1
5

R
 -

  
IN

V
A

L
ID

E
Z

0
0

4
4

0
2

0
3

Num. 8727556 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 09/03/2020 14:54:58
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030914545632800000008332602
Número do documento: 20030914545632800000008332602

Num. 10953640 - Pág. 94Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 24/07/2020 09:57:51
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072409563490900000010384576
Número do documento: 20072409563490900000010384576



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 26 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190491819 Vítima: DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR

Data do Acidente: 17/05/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ANTONIO FLORIANO DE SOUSA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

C
a

rt
a

 n
º 

 1
4

9
3

6
4

0
3

P
a

g
. 

0
0

4
0

3
/0

0
4

0
4

 -
 c

a
rt

a
_

0
1

 -
  

IN
V

A
L

ID
E

Z

0
0

4
4

0
2

0
2

Num. 8727556 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 09/03/2020 14:54:58
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030914545632800000008332602
Número do documento: 20030914545632800000008332602

Num. 10953640 - Pág. 95Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 24/07/2020 09:57:51
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072409563490900000010384576
Número do documento: 20072409563490900000010384576



Num. 8727556 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 09/03/2020 14:54:58
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030914545632800000008332602
Número do documento: 20030914545632800000008332602

Num. 10953640 - Pág. 96Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 24/07/2020 09:57:51
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072409563490900000010384576
Número do documento: 20072409563490900000010384576



Num. 8727556 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 09/03/2020 14:54:58
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030914545632800000008332602
Número do documento: 20030914545632800000008332602

Num. 10953640 - Pág. 97Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 24/07/2020 09:57:51
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072409563490900000010384576
Número do documento: 20072409563490900000010384576



Num. 8727556 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 09/03/2020 14:54:58
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030914545632800000008332602
Número do documento: 20030914545632800000008332602

Num. 10953640 - Pág. 98Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 24/07/2020 09:57:51
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072409563490900000010384576
Número do documento: 20072409563490900000010384576



Num. 8727556 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 09/03/2020 14:54:58
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030914545632800000008332602
Número do documento: 20030914545632800000008332602

Num. 10953640 - Pág. 99Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 24/07/2020 09:57:51
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072409563490900000010384576
Número do documento: 20072409563490900000010384576



Num. 8727556 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 09/03/2020 14:54:58
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030914545632800000008332602
Número do documento: 20030914545632800000008332602

Num. 10953640 - Pág. 100Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 24/07/2020 09:57:51
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072409563490900000010384576
Número do documento: 20072409563490900000010384576



Num. 8727556 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 09/03/2020 14:54:58
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030914545632800000008332602
Número do documento: 20030914545632800000008332602

Num. 10953640 - Pág. 101Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 24/07/2020 09:57:51
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072409563490900000010384576
Número do documento: 20072409563490900000010384576



BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 05/09/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03828

CONTA: 000000019907-0

Nr. da Autenticação 044C4751D756C4D5
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ADDA BANDEIRA DE MELO DE DEUS –CPF 003.705.143-19, ADÃO NALDO PIRES DE SOUSA  CPF 038.935.033-82, 
ANA CÉLIA BENVINDO ROCHA MARTNS –CPF 687 827 483 49, AIRLA MEIRELES MELO –CPF 076.123.843-37, 
ALANA SOARES GOMES Rg 4.060.599 CPF 074.060.463-59, ALISSANDRA SUIME DA SILVA SOUSA –CPF 
056.843.563-03, AMANDA ELYZABETH HOLANDA MARINHO  -CPF 058.349.493-55 ,ANA CAROLINA DE SOUSA –CPF 
073.877.223-23, ANA CLARA FREITAS BRITO SILVA –CPF 065 778 053-77, ANA PAULA DO NASCIMENTO 
SILVEIRA DE AZEVEDO - –RG 1.194.917 SSP-PI, ANDERSON RAFAEL LEAL BRITO –CPF 030.189.913-46, 
ANDREIA GOMES DE CARVALHO – CPF 055.880.293-13, ANDREIA VANDRESSA DE SOUSA SILVA –CPF 
016.386.953-77, ANDRE LIMA EULALIO –CPF 038.451.883-40, ANLY GONÇALVES FERRAZ COSTA –CPF 
006.049.263-59, ARILTON LEMOS DE SOUSA –CPF 789.681.603-25, BARBARA PRISCILA DA SILVA –CPF 
002.407.753-41, BIANCA CONSTANCIO DAMASCENO –CPF 043.488.833-86, CARLA RENATA FERNANDES DE MELO –
CPF 061.616.273-10, CARLOS HENRIQUE FERREIRA COELHO CPF: 053.117.823-40; CARLOS EDUARDO RODRIGUES 
LIMA CAVALCANTE –CPF 014.594.843-98, CARLOS RAFAEL SANTOS OLIVEIRA DA SILVA –CPF 028.941.513-65, 
CARLOS RAFAEL CUNHA –CPF 600.002.863-62, CAROLINA BEZERRA DE ALMEIDA –CPF.041.639.933-98,  
CHARLANA PAULA MARTINS DA SILVA –CPF 065.480.643-80, CÍNTIA PATROCÍNIO DA SILVA –CPF 057.833.283-
32, CLEONICE FERNANDES MAIA –CPF 915.014.233-05, CLEUDEVALDO GONCALVES DOS SANTOS –CPF 
047.800.203-36, CLAUDENEIDE MOREIRA DA SILVA –CPF 714.730.173-00 RG-1.446.289, DENILSON ARAUJO DA 
SILV -CPF nº 962.144.731-34 DANILO, RIBEIRO CARVALHO  CPF 026.483.053-94, DEUSDEDITH GUERRA DE 
FREITAS NETO –CPF 997.477.663-53, DIEGO MORAIS COSTA –CPF 035.773.343-63, EDUARDO OLIVEIRA BARROS 
–CPF 923.931.793-72, EVANDA  MARIA DE SOUSA ARAÚJO CPF O48.278.573 00 e RG 3.223.168 EMANUEL DIAS 
DA SILVA –CPF 046.378.843-57,EMANUEL MESSIAS DA ROCHA VIANA –CPF 551.923.943-68, FABRICIA DE 

OLIVEIRA FONTENELE –CPF 019.399.272-66, FERNANDO TRINDADE DE CARVALHO FILHO –CPF 014.224.023-04, 

FERNANDO HENRIQUE LIMA DA SILVA – CPF 077.912.203-85, FERNANDO CARVALHO OLIVEIRA – CPF 

018.702.063-98, FERNANDO ITALO SÁ VARANDA, CPF 029.449.573-84, FIRMINA DA CUNHA OLIVEIRA BARROS -
CPF: 349 388.503-20, FERNANDO GARCIA ARAÚJO –CPF 167.398.887-36, FERNANDO DA ROCHA E SILVA –
CPF.020 976 073-73, FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA –CPF 047.556.643-22, FRANCISCO GUILHERME RAMOS 
NOELTO CPF: 022.632.013-86, FRANCISCO MARQUES DA SILVA –CPF 077.093.743-87,FRANCISCO MARQUES DA 
SILVA JUNIOR –CPF 892.947.773-91, FRANCISCO REINALDO DE SOUSA FILHO –RG 2.578.463 SSP-
PI,FRANCISCO RIGONE SILVA CARNEIRO –CPF 048.865.593-52, FRANCISCO WASHINGTON DE ARAUJO ROCHA –CPF 
039.247.113-21, HELDER JOSÉ BRITO DOS SANTOS –CPF 762.043.083-00, GUSTAVO RAPOSO CORDEIRO – CPF 
041.996.333-24, GABRIELLA SANTANA COSTA PIMENTEL CPF 078.903.273-23, GILCELIO COELHO COSTA 
RIBEIRO –CPF 035.629.223-10 , GLIMARIO RIBEIRO DE ALMEIDA –CPF 008.696.703-79, IGOR VINICIUS DE 
ARAUJO MESQUITA –CPF 058.106.803-02, IRMA DANIELE FORTALEZA DE SOUSA –CPF 04787823302 ,ITALO JOSÉ 
ALVES DE CARVALHO –CPF 050.487.713-54, ÍTALO SÁRVIO LIMA FEITOSA –CPF 067.422.233-40, JOSAFA 
BEZERRA DE CARVALHO FILHO – CPF 052.097.983-48, JOÃO PEDRO CARDOSO – CPF 058.923.833-77,JOÃO 
VICTOR LIMA NASCIMENTO CPF 068.003.243-61 RG 3.753.880,JOICE CARDOSO DE SOUSA  -CPF 068.264.813-
24 RG 3.532.415 JOÃO VICTOR LIMA NASCIMENTO – CPF 068.003243-61 E RG 3.753.880, 
JACKSON DOUGLAS DE ARAUJO SOUSA –CPF 022.146.833-13,JAYNE VANESSA DA SILVA –CPF 060.307.993-80, 
JÉSSICA OLIVEIRA SOUSA  –CPF 039.905.963-65 JEFFERSON FELIPE FREITAS DIAS –CPF 063.147.983-02 
JEFFERSON LUIS DE ARAUJO NASCIMENTO –CPF 057.167.833-50, JOICE RAMOS CERQUEIRA –CPF 004.741.733-
13,JOYCE CARDOSO DE SOUSA –CPF 068.264.813-24, JOSÉ GUILHERME DO RÊGO MONTEIRO NETO CPF 
015.538.413-95, JOSÉ FIRMINO DA SILVA JUNIOR cpf 052.829.273-06 JOSÉ VITOR VILARINHO BRITO CPF 
065.049,933-60, KARINE VIANE DE FREITAS CPF: 038.877.693-50; KARINA NEGREIROS DE OLIVEIRA -CPF: 
071.502.173-70 KARINE SOARES DO NASCIMENTO –CPF 067.466.793-06,KLEBER LOPES DA SILVA –CPF 
338.618.383-20, LARA FORTES PORTELA DE CARVALHO CPF 041.909.353-28,LANA MARIA RAMOS NOLETO 
ESMERALDO –CPF 338.682.633-49, LEONARDO RANIERI LIMA MELO –RG 63.564.595 SSP/PI CPF 061.415.993-
89, LÍCIA NUNES GONÇALVES BANDEIRA DE MELO –CPF 184.294.083-04, LUCIANNY DA CUNHA LOPES –CPF 
018.910.263-21,LAURA DA SILVEIRA AZEVEDO PESSOA –CPF 026.652.853-80,LUCAS EMANUEL FREIRE GOMES –
CPF 035.419.333-30, LUIS MARIANO CASTELO BRANCO CERQUEIRA, CPF 041.405.183-16, LUIZ GONZAGA DE 
MACEDO FILHO –CPF 389.755.838-69, LUIZ GONZAGA ARAUJO JUNIOR –CPF 063.067.553-81, LUIZ CESAR DE 
OLIVEIRA –CPF 076.671.803-42, LUIZ CARLOS LIMA JUNIOR –RG 3.220.411, –CPF 059.355.003-02, MARCELO 
RAFAEL DE SOUSA SOARES CPF 615.446.123-20,MARIA AUXILIADORA DE MOURA MARTINS CPF 373.323.303-04, 
MARCELO NUNES LIMA –CPF 908.161.453-34, MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO DE CERQUEIRA AGUIAR 

-CPF:474.468.203-06, MARIANE DE OLIVEIRA MOURA – CPF 069.821.603-27, MARILENE GOMES CELESTINO –CPF 
907.534.451 – 15, MARIA KALLYANY SOUSA REIS –CPF 074.592.123-00 RG 4.015.221, MARIA JONISLEIA DE 
DEUS –CPF 045 758 613-32 / RG 3.123 660, MARIA RAIANNY CARVALHO DOS REIS –CPF 046.734.233.-48 / 
RG 3.395.771, MARC BURNIE DE SOUSA ALVES FERREIRA –CPF 035.966.653-10, MARCIONE DA SILVA SANTOS –
CPF 038.274.383-06,MATUSALEM BRITO VIEIRA BORGES –CPF 039.322.933-08, MATHEUS CARVALHO ARAUJO –
CPF 066.779.193-07,MIRELE SUELEN MARTINS GREGÓRIO –CPF 059.304.033-33, NAYA THAYS TAVARES DE 
SANTAN CPF 055.764.173-05, OLAVO ALVES LOPES –CPF 071.470.523-31 RG 3.510.782, PEDRO IGOR DE 
ALBUQUERQUE COSTA CPF 068.487.993-00 PATRÍCIA RIBEIRO DO NASCIMENTO –CPF 050.145.183-89, PRISCILA 
BIANCA MORAES DOS SANTOS –CPF 064.859.673-70, RAFAELA DA SILVA LUSTOZA MARQUES. CPF : 
032.345.633-22 e RG: 3.408.844, RAFAELA MATOS PORTELA –CPF 633.327.603-00, RAQUEL MENDES BARROSO 
DOS SANTOS –CPF 958.995.963-68, RHANNA DE AZEVEDO SERAINE CUSTÓDIO –RG 3317903 –CPF 039.753.933-
94, RAIMUNDO NONATO MARTINS RODRIGUES JÚNIOR –CPF 067.972.593-80, RAIMUNDO DA PAZ SARAIVA NETO –
CPF 062.632.513-79 – RG 3.536.503, RAVENA MARIA BEZERRA VIEIRA DE ARAÚJO –CPF 028.557.193-13, 
RODRIGO SOARES DE SOUSA -CPF 072.006.983-18,ROSIANE AGUIAR SILVA CPF 017.981.403-65, RODRIGO LIMA 
RODRIGUES –CPF 058.697.113-04, ROMILSON MEDEIROS ROCHA – CPF: 979.425.963-20, RUI BARBOSA DE 
SOUSA –CPF 872.778.323-53, SAMIA GOMES SOUSA CORREIA -CPF n.º 002.720.973-30, SIMONE MORAIS 
CASTELO BRANCO CERQUEIRA DE AGUIAR –CPF 059.533.713-15,TAYNÁ CERQUEIRA DOS SANTOS –CPF 
073.433.353-67,VANUELLE FONTENELE DE SOUSA –CPF 061.765.453-07,VICTORIA KELLER DA FONSECA BESERRA 
–CPF 062.755.023-12 VIRGINIA AGUIAR DE ARAUJO –CPF 893.859.693-15,WANDERSON DOS SANTOS MACEDO –

                                                                            CARTA DE PREPOSTO 

 

 
         SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do 
Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74,5º andar, inscrita no CNPJ sob 

nº 09.248.608/0001-04 pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, 

nomeia e constitui como PREPOSTO(A) 

  

Podendo os mesmos responder nesta qualidade a todos os termos do PROCESSO N°  

08002448520208180140  que é Parte Autor (a) Srº(a) DIEGO ALLYSON COSTA 

AGUIAR,   tramitando perante o(a)  1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI 

  

Teresina (PI), 09 de março de 2020. 
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ALDEMAR SOARES LIMA JÚNIOR OAB/PI SOB O Nº 7.734, ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA OAB/PI SOB O Nº 9051, 
ANDRESSA STERPHANNIE AMARAL DE ESCORCIO SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 14.239 AGEU ALVES DE SOUSA - 
OAB/PI SOB O Nº 13.784, ALANA CELINA BATISTA LIMA - OAB/PI SOB O Nº 14.148, ALDEMAR SOARES LIMA 
JUNIOR - OAB/PI SOB O Nº 7.734 - ANDREY CARLOS SILVA SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 12.549, ANTONIA 
MARIELE CIRLEY MARTINS RODRIGUES - OAB/PI SOB O Nº 11583, ARTUR DA SILVA BARROS - OAB/PI SOB O Nº 
13.398, ATUALPA RODRIGUES DE CARVALHO NETO, OAB/PI SOB O Nº 14.026, BRUNO LOPES BARBOSA -OAB/PI SOB 
O Nº 15.626, CARLOS DOVAN SILVA DO NASCIMENTO – OAB/PI 11613, CAMILA MESQUITA BARBOSA -OAB/PI SOB O 
Nº 12.69, CAMILLA FARIAS DE C. VIEIRA- OAB/PI SOB O Nº 10688, CLODOMIR CASTRO BRAGA-OAB/PI SOB O 
Nº 8690, DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA OAB/PI SOB O Nº 4825, DANILO RIBEIRO CARVALHO-
OAB/PI SOB O Nº 8.697, DENIS RIBEIRO CARVALHO OAB/PI SOB O Nº 16.621, DOUGLAS HALEY FERREIRA DE 
OLIVEIRA-OAB/PI SOB O Nº 10.281, EDSON RENAN DA SILVA RODRIGUES-OAB/Pi SOB O Nº 9930, EGON 
CAVALCANTE SOARES  -OAB/PI SOB O Nº 14.644, ELKENIELLE MENDES FEITOSA-OAB/PI SOB O Nº 4.313, 
FAGNNER PIRES DE SOUSA, OAB/PI SOB O Nº 8960 FÁBIO SOARES GOMES-OAB/PI SOB O Nº15.459, FELIPE 
CARVALHO DA SILVA-OAB/PI SOB O Nº 13.379, FERNANDO ÍTALO SÁ VARANDA -OAB/PI SOB O Nº 18023, 
FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR-OAB/PI SOB O Nº 11.420, FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO MADEIRA 
CAMPOS NETO-OAB/PI SOB O Nº 14350, FABIO SOARES GOMES OAB/PI SOB O Nº 15.459 FLÁVIA LETÍCIA COELHO 
VIANA-OAB/PI SOB O Nº 9.947, FRANCISCO GESSIÊ DA ROCHA VIANA JÚNIOR-OAB/PI SOB O Nº 9.456, FREDSON 
OLIVEIRA VIEIRA -OAB/PI SOB O Nº 15.976, GLEYSON VIANA DE CARVALHO -OAB/PI SOB O Nº 4.442, 
GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO OAB/PI SOB O Nº 12.713, GLIMÁRIO RIBEIRO DE ALMEIDA-OAB/PI SOB O Nº 
14.060, HARISON MOURÃO MILANES -OAB/PI SOB O Nº 14688, HILSON CUNHA NOGUEIRA-OAB/PI SOB O Nº 2.870, 
IVAN BANDEIRA DE MELO DE DEUS -OAB/PI SOB O Nº 11.772, JACINTO VIEIRA DE BRITO JUNIOR OAB/PI SOB O 
Nº 12.570 JOSÉ DEODATO VIEIRA NETO -OAB PI SOB O Nº18.013 JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR-OAB PI 
SOB O Nº 7722, JOSÉ FELIPE LUSTOSA DE SOUSA-OAB/PI SOB O Nº 11.260, JOSIANNE SARAIVA BARBOSA DA 
SILVA -OAB/PI SOB O Nº 13592, LUANA DA CUNHA LOPES-OAB/PI SOB O Nº 9.152, LUAN FERNANDES DE 
CARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 16.267, LUCAS BARBOSA DE CARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 7.994, LUIS ÂNGELO DE 
LIMA E SILVA-OAB/PI SOB O Nº 6.722,LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO-OAB/PI SOB O Nº 9.878, MÁRCIA 
RAVENA PACHECO MARTINS MOURA-OAB/PI SOB O Nº 9.041, MATHEUS TERSANDRO DE CASTRO BRANDÃO-OAB/PI SOB 
O Nº 13.778, MARIANO GIL CASTELO BRANCO DE CERQUEIRA -OAB/PI SOB O N° 17.066, MARÍLIA DIAS SANTOS-
OAB/PI SOB O Nº 16.412,MARIA VITORIA DA SILVA-OAB/PI SOB O Nº 9.598, MARIA BEATRIZ DE SOUSA 
CASTELO BRANCO CERQUEIRA-OAB/PI SOB O Nº 2.266, MARCELO CARVALHO RODRIGUES -OAB/PI SOB O N° 
12.530, MARIANY DOS REIS ARAÚJO DE SOUSA-OAB PI SOB O N° 15.285, MAYARA DE MOURA MARTINS-OAB PI 
SOB O N° 11257, MILTON LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJO NETO-OAB PI SOB O N° 14.347, MIKHAIL DE MORAIS 

VERAS DA FONSECA-OAB/PI SOB O Nº 12.825, MÔNICA ROCHA LUZ -OAB/PI SOB O Nº 7.640, NAPOLEÃO SOARES DO 

NASCIMENTO JÚNIOR OAB/PI SOB O Nº7936, NÁDIA TALITA TAVARES DE SANTANA-OAB/PI SOB O Nº 13.294, PAULA 

ESTER PEREIRA RODRIGUES-OAB/PI SOB O Nº 11961, PAULA APARECIDA GUIMARAES COSTA SOUSA -OAB/PI SOB O 

Nº12.847, PAULO HENRIQUE NASCIMENTO DE SOUSA -OAB/PI SOB O Nº 17081, PAULA REGINA DE CARVALHO 
SANTOS-OAB/PI SOB O Nº 7.839, RACHEL RODRIGUES MACHADO BARROS-OAB/PI SOB O Nº 14487, REGINALDO 
OLIVEIRA DE SOUSA -OAB/PI SOB O Nº OAB/PI 10.317, RENATO ALVES DE SOUSA -OAB/PI SOB O Nº 17.294, 
RICELLY LUIZ DE BRITO OLIVEIRA TRINDADE-OAB/PI SOB O Nº 13.721, ROMILSON MEDEIROS ROCHA – OAB/PI 

8709, ROMULO SILVA SANTOS-OAB/PI SOB O Nº 10.133, SUSANA MARIA UCHÔA DE OLIVEIRA LEITE-OAB/PI SOB 
O Nº 7.793, TEREZINHA DE CASTRO FERREIRA-OAB/PI SOB O Nº 9.106, THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA -OAB/PI 
SOB O Nº 7558, THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS-OAB/PI SOB O Nº 7.555, UBIRACI ALMEIDA BONFIM – 

OAB/PI 11584, WHALLEF BERNARDES LOPES -OAB/PI SOB O Nº 18.373, WILSON DE CASTRO ESMERALDO FILHO-
OAB/PI SOB O Nº 9.640, ZULMIRA DO ESPIRITO SANTO CORREIA-OAB/PI SOB O Nº 4.385 E VALDENICE GOMES 

 

 

 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

           
            OS ADVOGADOS DR. HERISON HELDER PORTELA PINTO, brasileiro, advogado, 

inscrito na OAB/PI SOB O N.º 5367/07 e EDNAN SOARES COUTINHO advogado, inscrito na 

OAB/PI SOB O N.º 1841/88 SUBSTABELECEM, COM RESERVA DE IGUAIS, NA PESSOA DOS 

ADVOGADOS (A):  

Os poderes que lhe foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74,5º 

andar, inscrita no CNPJ SOB Nº 09.248.608/0001-04, nos autos da Ação de Cobrança de 

Seguro DPVAT que lhe move DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR, em curso perante a(o) 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI. Nos autos do Processo Nº 08002448520208180140. Contudo – 

para que se produza os efeitos legais – o nome a ser registrado na capa dos 

autos do processo em epígrafe é do advogado – DRAº EDNAN SOARES COUTINHO – OAB/PI 

Nº. 1841) – com endereço profissional situado na Rua Barroso, 646/N, Centro, 

Teresina (PI), CEP 64000-130 – devendo este ser comunicado de eventuais 

intimações de praxe (inclusive publicações oficiais) – SOB PENA DE NULIDADE. 
 

Teresina (PI), 09 de março de 2020. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0800244-85.2020.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]
AUTOR: DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

ATO ORDINATÓRIO

Manifeste-se a parte autora, no prazo de quinze dias, sobre a contestação id
8727337 apresentada tempestivamente.

TERESINA-PI, 12 de março de 2020.

LARISSA BURLAMAQUI FERREIRA
Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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RÉPLICA
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EXCELENTÍSSIMO (A)  SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª 

VARA CIVEL DA COMARCA DE TERESINA - PIAUÍ. 

 

 

URGENTE: CONVÊNIO Nº 69/2015 - IDEPENDE DE LAUDO DO IML 

 

 
PROCESSO Nº: 0800244-85.2020.8.18.0140 

 

 

 
 

 

     DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR, já  qualificado nos 

autos em epígrafe, por sua procuradora, in fine, mandado anexo,  vem 

respeitosamente a ínclita presença de Vossa Excelência, oferecer a presente  

 
RÉPLICA A CONTESTAÇÃO 

 

o que faz pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 
 

 

HISTÓRICO DO PROCESSO 

 

   O Autor propôs Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório em 

desfavor da Requerida objetivando receber o valor integral da indenização 

pertinente ao seguro DPVAT por invalidez, decorrente de acidente de trânsito 

ocorrido no dia 17/5/2019, às 01:2h onde recebeu  a quantia ínfima de R$ 

1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

 

I - DO MÉRITO 

I - ALEGAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

 

  Douto julgador, urge mencionar que o Autor  juntou aos autos a 

prova do acidente e, o ano dele decorrente, conforme se extrai a ocorrência 

policial, bem como de demais documentos probantes. 

Dessa forma, os danos são inegáveis, em virtude do aludido acidente, 

o Autor teve sérios danos causados à sua integridade física, dentre os quais 
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FRATURA NO PUNHO,  RESULTANDO INCAPACIDADE PERMANENTE NO 

MEMBRO SUPERIOR. Portanto em virtude de tais lesões graves o Autor não 

consegue mais realizar atividades  laborais,  habituais, cotidianas. 

  Dessa forma, espera e confia, data venia, que seu legítimo direito não 

seja excluído da apreciação do Poder Judiciário, bastando uma simples perícia 

para se constatar sua incapacidade, bem como a relação desta com o acidente 

narrado na inicial. 

 

II - DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

  Alega a Requerida que o Boletim de Ocorrência juntado aos autos não 

possui autenticidade. 

  Ocorre que, o referido documento fora produzido pela Delegacia de 

Repressão aos Crimes de Trânsito, sendo devidamente assinado por agente de 

polícia, constando inclusive o número de sua matrícula o que viabiliza a sua 

autenticidade.  

        Vale ressaltar ainda que o Boletim de Ocorrência não é documento 

essencial para propositura da ação, podendo ser substituído por outros meios 

de prova, inclusive a prova pericial. Ademais, a Requerida não trouxe aos autos 

nenhum elemento que possa infirmar a validade ou falsidade do referido 

documento. 

 

III - DA ALEGAÇÃO DE AUSENCIA DE COBERTURA 

 
Em conformidade com o art 3º da Lei 6.194/74, os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT, compreendem as indenizações por morte, 

invalidez permanente e despesas assistência médicas e suplementar. Vejamos: 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por 

morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por 

despesas de assistência médica e suplementares, nos 

valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa 

vitimada: 

(..) OMISSIS 
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R$ 13.500 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de 

morte:(incluido pela Lei nº 11.482, de 2007). 

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)- no 

caso de invalidez permanete; (incluido pela Lei nº 11.482, de 

2007). 

III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – como 

reembolso à vítima – no caso de desopesas de assistencia 

médica e suplementares devidamente comprovadas. 

(Incluidas pela Lei nº 11.482, de 20017). 

 

      Ora, Excelência, restados comprovadas as lesões sofridas e as 

alegações aqui prestadas, por meio das contundentes provas apresentadas, e 

sendo verossímeis os fatos presentes nesta exordial, cabe a este Juízo a 

determinação do pagamento do valor do sinistro em sua integralidade, 

referente ao Seguro DPVAT, visto que devido em seu patamar maior e não pago 

pela empresa seguradora requerida por ser expressão de justiça. 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma 

inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de 

causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, amoldando-se 

perfeitamente à condição para recebimento do seguro obrigatório nos 

termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74. 

Ademais, ressalta-se que para o dever de indenizar por parte da 

Requerida, basta a simples prova do acidente e do dano decorrente, conforme 

prescreve o art 5º, §1º e §7º, da supra lei mencionada. 

§ 1o A indenização referida neste artigo será paga com base 

no valor da época da liqüidação do sinistro, em cheque 

nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da 

sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de quinze dias da 

entrega dos seguintes documentos; (Redação dada pela Lei 

nº 11.482, de 2007) 

§ 7o  Os valores correspondentes às indenizações, na 

hipótese de não cumprimento do prazo para o pagamento 

da respectiva obrigação pecuniária, sujeitam-se à correção 

monetária segundo índice oficial regularmente estabelecido 

e juros moratórios com base em critérios fixados na 

regulamentação específica de seguro 

privado.              (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007). 
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Portanto, verifica-se que qualquer pessoa, na hipótese de ser vitimada 

em acidente de trânsito e desde que haja invalidez permanente ou parcial de 

qualquer grau, terá direito a uma importância pecuniária a título de 

indenização, a qual no caso em baila foi fixada em lei por valor equivalente a 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Nossos tribunais, tem assim se manifestado, se nao vejamos: 

   AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO 
SEGURO DPVAT - INVALIDEZ FUNCIONAL - 

COMPROVAÇÃO - PAGAMENTO NA INTEGRALIDADE - 
SENTENÇA 

MANTIDA. Não obstante a Súmula 474 do STJ, tratando-se de 
debilidade de caráter permanente de membro, apta a provocar 

incapacidade para o trabalho, cabível o pagamento integral do 
valor da perda, constante da tabela anexa à lei Nº 
11.945/2009 a título de seguro DPVAT. 

 

(TJ-MG - AC: 10313120224503001 MG, Relator: 
Wanderley Paiva, Data de Julgamento: 26/08/2015, Câmaras 

Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 

01/09/2015) 

 
Desse modo, em vista da recusa da Seguradora em pagar a 

indenização integral pelo sinistro, não restou outra alternativa senão acionar o 

Poder Judiciário para que imponha a Seguradora a obrigação de pagar a 

devida indenização na integralidade, pelo que requer a total procedência 

dos pedidos formulados na inicial. 

IV - DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML 
 

Alega a Requerida, que os documentos colacionados aos autos não 

são capazes de qualificar a invalidez experimentada pelo Requerente, bem 

como quantificar seu grau, sendo o único documento apto para sua 

comprovação o Laudo expedido pelo IML. 

Contudo, basta a realização de prova pericial, através de perito a 

ser designado pelo Magistrado para comprovar que a Requerida sofreu 

perda da função de membro, ocasionada por acidente automobilístico. 

Ademais, a própria Requerida, concorda em diversas passagens em sua 

contestação da real necessidade produzir prova pericial. 

P
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a
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Destarte, diferentemente do alegado pela Ré, a documentação 

acompanhada da inicial faz prova constutiva do direito do Requerente. 

Aduz a Requerida que somente quando a invalidez é permanente é 

dada ao acidentado a efetiva cobertura do seguro obrigatório. A luz da Lei 

6.194/74, frisando que o valor para tal acidentados invalidados 

permanentemente seria de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos), 

destacando terminologias acerca da palavra até, alegando que para ser 

indenizado o Autor no valor que requer em exordial, necessário seria laudo do 

IML, informando o grau de redução funcional que por ventura atingiu a vítima. 

Ocorre que, A LUZ DO CONVÊNIO Nº 69/2015, FIRMADO ENTRE A 

SEGURADORA LÍDER E O TJPI, A AUSÊNCIA DO LAUDO PERICIAL NÃO É 

EMPECILHO PARA JULGAMENTO DA LIDE, POIS GARANTE NO CASO DE AUSÊNCIA 

DE LAUDO, O JUIZ, DESIGNAR UM PERITO PARA REALIZAR A PERÍCIA. 

Insta mencionar, uma importante situação, no que tange o parágrafo 

anterior, cuja transcrição, segue adiante: 

“Pauta de Julgamento 

6ª Câmara de Direito Público 

 
Processo nº 0014022-68.2014.8.18.0140 

 
Classe: Procedimento Comum 

Autor: AGNALDO GOMES DA ROCHA 

Advogado(s): CICERO CORDEIRO FURTUNA (OAB/PIAUÍ Nº 9362) 

Réu: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS 

 

Advogado(s): MARILIA DIAS ANDRADE (OAB/PARÁ Nº 14351), LUCAS NUNES CHAMA 
9OAB/PARÁ Nº 16956), LUANA SILVA SANTOS (OAB/PARÁ Nº 16292) 

 

Trata-se de ação visando pagamento de complementação de seguro DPVAT 

 
É questão controvertida a invalidez permanente do Autor (a), bem como o grau da incapacidade 

suportada. Destarte, imprescindível a produção de prova pericial para o fim de: (a) constatar a incapacidade 

permanente alegada pelo Autor (a); e, se positiva a constatação; (b) especificar a perda anatômica e, se for 

parcial, apurar o grau da invalidez (em percentual), de acordo com a tabela anexa à Lei 6.194/74, com a redação 

dada pela Lei 11.945/09. 

 

Nomeio como perito técnico Dr. RAFAEL NEVES BONA, CRM-2485, que deverá ser intimado para dizer se aceito 

o encargo. 
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Considerando o convênio nº 69/2015 celebrado entre o Tribunal de Justiça e a Seguradora Líder dos Consórcios do 

Seguro DPVAT, arbitro em R$ 200,00 (duzentos) reais o valor dos honorários do perito designado, a ser pago pela 

parte requerida, no prazo de 10 dias a contar da intimação deste despacho, através de depósito judicial. 

As partes poderão, querendo, apresentarem os quesitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo de 10 dias. 

 
Realizado o depósito, oficie-se o perito nomeado para informar a este juízo o local, a data e a hora da realização da 

perícia para o fim de intimação e comparecimento das partes, munidas com seus documentos pessoais e exames 

complementares, caso os possua, bem como sejam intimados os advogados e assistentes técnicos indicados. 

Cumpra-se. 

16.69. DESPACHO – 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA 436465” 

 

Nesse interim, o perito a ser designado por Vossa Excelência, 

apontará à proporção do prejuízo sofrido pelo Autor, pois a vida, ou a 

redução da capacidade produtiva, a bem da verdade, não é passível de 

perfeita estimativa econômica, consoante estabelece o art. 789 do novel 

Código Civil, o que atentaria ao principio da dignidade humana. 

Outrossim, se Vossa Excelência entender que deve o Autor ter o grau 

de invalidez avaliado, haja visto que o mesmo possui lesões referentes ao 

acidente, devendo receber o valor integral da invalidez permanente, onde deve 

ser descontado apenas o valor já recebido, pois restou caracterizado o nexo de 

causalidade, através dos laudos periciais, bem como por preencher o Autor 

mais de uma das lesões da referida tabela DPVAT, sendo assim o seu pedido de 

indenização proporcional às lesões sofridas. 

 

V - DA SÚMULA 474 STJ 
 

Alude a Requerida que a Súmula 474, do STJ e seu corpo, esclarece 

que o beneficiário será pago na proporção do grau de sua invalidez. Entretanto, 

não concatenada, que aludida sumula foi criada, pois necessárias as perícias 

médicas judiciais para comprovar o grau de invalidez do acidentado. 

É cediço que ao anexar o laudo pericial aos autos, bem como outros 

documentos que comprovem o nexo causal e os danos ocasionados ao 

acidentado, o grau de invalidez será analisado. 

 

VI - DA CORREÇÃO MONETÁRIA 
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Peço vênia para trazer à baila, trecho do acórdão de caso análogo, 

para assim melhor ajudar a esclarecer este ponto ao Nobre Julgador, se não 

vejamos: 

EMENTA:    APELAÇÃO    CÍVEL.    DPVAT.    REDUÇÃO VALOR.PARCIAL 

PROVIMENTO1. Na sentença de fls. 115/116 o MM. Juiz a quo julgou a 

ação procedente, condenando a ré ao pagamento de 40 salários mínimos, 

corrigidos a partir do ajuizamento da ação.2 Em suas razões recursais 

(fls.133/151), o Apelante aduz a obrigatoriedade de laudo pericial e 

necessidade de quantificação da invalidez permanente, pagamento efetuado 

pela via administrativa, impossibilidade de vinculação ao salário mínimo 

mínimo, da competência do CNSP/SUSEP para fixar o valor, impossibilidade 

de condenação em honorários.3 O Supremo Tribunal Federal, no julgamento 

conjunto das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs. 4.350 e 4.627, sob 

Relatoria do Ministro Luiz Fux, reconheceu a constitucionalidade do art. 8º da 

Lei nº. 11.482/2007 e dos arts. 30 a 32 da Lei nº. 11.945/2009, razão pela 

qual, não há que se falar em inconstitucionalidade das Medidas Provisórias 

nºs. 340/2006 e 451/2008.4. Dito isto, verifico nos autos que, em documento 

de fls.102 há laudo pericial no qual restou comprovada a perda de uso de 

membro superior esquerdo (ombro esquerdo), com limitação total de 

movimento.5 Desse modo, entendo que está comprovada a “invalidez 

permanente” do autor, ora recorrido, e, portanto, que este cumpriu com o ônus 

determinado no art. 333, inciso I, do CPC.6 De acordo com a LEI Nº 11.945, 

de 4 de junho de 2009, em seu anexo traz uma tabela que a Perda completa 

da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 

corresponde a 25% do valor máximo indenizatório, ou seja, R$ $ 3.375,00.7 E 

de acordo com o parágrafo 1º inciso II, do art.3 da Lei 6194/74, enseja o 

percebimento de 75% do valor indenizatório devido, ou seja, R$ 2.531,25, 

valor este pago administrativamente pela seguradora, razão pelo qual não faz 

jus o apelado ao recebimento da diferença securitária.8 Por fim, no que diz 

respeito aos juros e correção monetária, de acordo com a Súmula 580- STJ 

:“A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou 

invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei nº 6.194/1974, redação dada pela 

Lei nº 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso.” E os juros de 

mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação (Súmula 426 

STJ).9 Por estas razões conheço do Recurso e dou parcial provimento, para 

reformar a sentença para condenar a apelada ao pagamento do valor 

indenizatório de R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e 

cinco reais) , contudo como o valor já foi pago administrativamente, não há 

mais valor a ser ressarcido. No que diz respeito aos juros e correção 

monetária, de acordo com a Súmula 580-STJ :“A correção monetária nas 

indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no 

§ 7º do art. 5º da Lei nº 6.194/1974, redação dada pela Lei nº 

11.482/2007, incide desde a data do evento danoso.” E os juros de mora 

na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação (Súmula 426 

STJ). 
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(TJPI  Apelação Cível nº 2015.0001.011516-5 / Relator: Des. Hilo de Almeida 

Sousa / 3ª Câmara Especializada Cível / Data de Julgamento: 26/09/2018). 

 

Dessa forma inexiste quaisquer argumentos da parte Ré que possam 

limitar a correção monetária incidente desde o evento danoso e, os juros 

de mora a fluir a partir da citação. 

 

VII - DOS PEDIDOS 

Diante do exposto requer a Vossa Excelência: 

 

A) a total procedência da presente ação para condenar a Requerida ao 

pagamento da diferença integral da indenização no valor e R$ 

12.813,00 (doze mil oitocentos e treze reais), atualizados a data da 

liquidação do sinistro (art. 5º, §1º da lei 8.441/92 condenação a título de 

quantum indenizatório por Danos Pessoais por Invalidez permanente, a luz 

das Súmulas 580 e 426 -STJ 

B) caso Vossa Excelência entenda necessário, que seja designado perito 

deste Juizado, para melhor elucidar o grau de invalidez do Requerente 

(convênio de cooperação técnica 69/2015); 

C) a condenação da Requerida ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios sucumbenciais em 20% do valor da condenação, conforme 

art 85, do NCPC; 

D) RATIFICA AINDA OS DEMAIS PEDIDOS DA EXORDIAL, e que sejam 

rejeitadas todas as teses defensivas e  não sejam acolhidas as 

argumentações da Requerida, tendo em vista os argumentos que 

comprovam a boa-fé do Autor em pleitear a referida indenização. Por ser da 

mais pura e cristalina justiça. 

 

 

Termos em que,  

 
Pede deferimento 

Teresina, 22 de maio de 2020 
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Claudia Tertulino Costa 

OAB/PI nº 11.719 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0800244-85.2020.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]
AUTOR: DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

CERTIFICO QUE A PETIÇÃO ID 9866466 FOI TEMPESTIVA.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

TERESINA-PI, 25 de maio de 2020.

LARISSA BURLAMAQUI FERREIRA
Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0800244-85.2020.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]
AUTOR: DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DECISÃO

 

Vistos.
Passo ao saneamento do processo, na forma do art. 357, CPC.
1. AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML
O réu pleiteia a extinção do processo em razão de a inicial não vir acompanhada
do laudo do IML atestando o grau de lesão sofrido.
No entanto, não é prova indispensável à propositura da ação, em especial quando
há o pedido de prova pericial.
Nesse sentido:

“EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - JUSTIÇA GRATUITA - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO
DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA - DESATENDIMENTO - INDEFERIMENTO -
OPORTUNIDADE PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS DE INGRESSO -
INDISPENSABILIDADE - AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO
DPVAT - COMPROVANTE DO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO - IRRELEVÂNCIA DE LAUDO
DO IML - INDEVIDA EXTINÇÃO DO PROCESSO. I- Segundo os arts. 5º, LXXIV, da Constituição
Federal e 99, § 2º, do Código de Processo Civil, a concessão dos benefícios da gratuidade
judiciária depende da comprovação da carência de recursos para suportar as despesas
processuais, não bastando a simples declaração de pobreza; II- Se a parte requerente não
evidencia a hipossuficiência financeira alegadamente vivenciada, a denegação da justiça gratuita
constitui medida imperativa; III- A denegação da justiça gratuita não acarreta o imediato
indeferimento da petição inicial e a extinção do processo ou o cancelamento da distribuição,
sendo indispensável prévia oportunidade para pagamento das custas e despesas de ingresso,
nos termos do art. 290 do CPC; IV- Em sede de ação de cobrança de complementação do
seguro obrigatório veicular da qual consta comprovante do pagamento extrajudicial, sendo
prescindível laudo do IML, não há falar em indeferimento da petição inicial e extinção do
processo, sem resolução do mérito, por ausência de documentação indispensável à
propositura. (TJ-MG - AC: 10105140399541001 MG, Relator: João Cancio, Data de Julgamento:
23/07/2019, Data de Publicação: 25/07/2019)”. (grifo nosso)
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT.
INDEFERIMENTO DA INICIAL DECLARADA NA ORIGEM. EXTINÇÃO IMEDIATA DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. JUSTIÇA GRATUITA. PRESUNÇÃO JURIS
TANTUM DA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. EXIGÊNCIA JUDICIAL DE ENDEREÇO
E LAUDO MÉDICO ATUALIZADOS. RIGOR EXCESSIVO DO MAGISTRADO A QUO.
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ESSENCIAIS PREVISTOS NOS ARTS. 319 E 320 DO
CPC PARA PROPOSITURA DA AÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. In casu,
verifica-se que o Juiz a quo extinguiu o feito sem resolução do mérito por indeferimento da inicial,
com fulcro no art. 321 e art. 485, I do Código de Processo Civil. 2. Inicialmente, no tocante ao
indeferimento da assistência judiciária gratuita, compulsando os fólios processuais, observo que
este não deve prosperar, vez que a autodeclaração de hipossuficiência presume-se verdadeira
quando deduzida por pessoa natural, conforme previsão do artigo 99, § 3º, do Código de
Processo Civil. 3. Em relação à ausência da juntada de comprovante de endereço atualizado
com data de emissão de, no máximo, 2 (dois) meses, de acordo com intelecção dos arts. 319 e
320 do CPC, não consiste em exigência para a propositura da demanda a instrução da peça
vestibular com comprovante de residência, sendo necessário, apenas, a indicação do endereço
pelo autor, sem qualquer necessidade de comprovação. 4. Consoante a ausência da juntada
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de laudo médico comprovando o grau de invalidez, insta esclarecer que nas ações de
complementação de seguro DPVAT, conforme dispõe o art. 5º da lei 6.194/74, o laudo
apresentado pelo IML não constitui documento essencial para a propositura da demanda,
isto porque as questões que versam sobre a quantificação do grau de invalidez dependem
de dilação probatória, necessitando da perícia médica designada pelo juízo de 1º grau para
aferir o grau de invalidez do acidentado. 5. Retorno dos autos ao juízo de origem a fim de que
se proceda a dilação probatória necessária, notadamente a realização de perícia médica
possibilitando especificar com exatidão a existência e o grau de incapacidade da vítima. 6.
Recurso conhecido e provido. ACÓRDÃO Visto, relatado e discutido o recurso de apelação
interposto nos autos de nº 0066664-67.2016.8.06.0112 por EDERSON SOBREIRA DE LIMA em
face de sentença proferida pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte/CE e
tendo como parte apelada SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT.
Acordam os desembargadores integrantes da 4ª Câmara de Direito Privado deste egrégio
Tribunal de Justiça, por unanimidade, em conhecer e DAR PROVIMENTO ao referido recurso,
nos termos do voto do relator. Fortaleza, 15 de outubro de 2019. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE Presidente do Órgão Julgador DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO SILVA
SANTOS Relator (TJ-CE - APL: 00666646720168060112 CE 0066664-67.2016.8.06.0112,
Relator: RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, Data de Julgamento: 15/10/2019, 4ª Câmara
Direito Privado, Data de Publicação: 15/10/2019)”.

Nesse sentido, afasto tal argumentação.
2. DA PERÍCIA
I- Na forma do art. 156, §5, CPC, NOMEIO IGOR NORONHA PEREIRA
CALEGARI, ortopedista, (CRM 4841), com endereço na Rua Farmacêutico
João Carvalho, 4344, Santa Isabel, Teresina-PI, CEP nº 64053-150, celular 86-
99427-6615, tel:(98)3668-1063 para atuar como perito nesta demanda.
II- Intimem-se as partes para agirem na forma do art. 465, §1, CPC no prazo de
15 (quinze) dias, com a apresentação dos quesitos.
III- Passo a apontar os quesitos deste juízo a serem respondidos:
A- O periciando apresenta lesão ortopédica?
B- Tal lesão se deu em decorrência de acidente de trânsito?
C- Qual o grau da lesão?
D- Tal lesão pode ser caracterizada como insuscetível de cura?
E- Tal lesão provoca invalidez permanente ou debilidade de membro ou função?
F- Tal lesão se enquadra entre alguma das hipóteses previstas no Anexo da Lei
6194/74?
IV- Notifique-se o perito ora nomeado a fim de que diga em juízo, no prazo de
10 (dez) dias, se aceita o encargo e, em caso positivo, determine o dia, o
horário e o local para realizar a perícia, devendo apresentar laudo conclusivo
no prazo de 30 (trinta) dias.
Faça constar na notificação as cópias dos quesitos apresentados, bem como do
convênio celebrado entre TJ/PI e a Seguradora Líder que fixa o valor de R$200,00
(duzentos reais) por perícia realizada.
V- Ato contínuo, após a aceitação do encargo e a data do exame, intimem-se
as partes, por advogado.
Advirta-se à parte autora que é seu dever se apresentar no dia e horário indicados
pelo perito, bem como à parte ré que deverá providenciar o depósito dos
honorários periciais no prazo de 05 (cinco) dias da intimação.
VI -Após o resultado do exame, intimem-se as partes para se manifestarem
sobre a perícia no prazo comum de 15 (quinze) dias, na forma do art. 477, §1,
CPC.
Depois de cumpridas todas as diligências, voltem-me conclusos.
NOTIFIQUE-SE o perito.
INTIMEM-SE as partes.
Expedientes necessários.
 TERESINA-PI, 3 de junho de 2020.

Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA – PIAUÍ 

 

PROCESSO Nº: 0800244-85.2020.8.18.0140 

 

 

 

 

               DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR já qualificado nos autos 

em epígrafe, por sua procuradora subscrita, vem, respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência em atendimento a Decisão (10070379), requerer a 

juntada de quesitos para o exame médico pericial designado, para 

instrução do referido processo. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

 

                          Teresina, 05 de junho de 2020. 
 
 
 
 

Claudia Tertulino Costa 

OAB/PI 11.719 
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PROCESSO Nº: 0800244-85.2020.8.18.0140 

AUTOR: DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR 

 

QUESITOS  PARA O EXAME MÉDICO PERICIAL DESIGNADO 
 
 

Queira o Sr. Perito esclarecer os seguintes questionamentos: 

 

 

1. O Ilustre Perito é especialista na área traumática da lesão apresentada pela 

parte autora, ou caso não seja, se julga plenamente capaz de realizar o exame 
médico pericial? 
 

 

 

 
 

2. Com base no prontuário, laudos e receituários, é possível afirmar que o 
Autor (a), foi vítima de acidente trânsito? Qual a data o referido acidente? 
 
 

 

 

3. Qual o tipo de lesão ou lesões, foram sofridas pelo Autor em decorrência do 

acidente mencionado na petição inicial? 
 
 

 

 

4. As lesões sofridas são compatíveis com os fatos narrados na inicial?  

(   ) Sim ( ) Não 

5. A lesão ou as lesões sofridas pelo autor em decorrência do acidente, são 
de natureza temporária ou permanente? É total ou Parcial? 
 

 

 

 

6. Caso a Lesão ou lesões, ao qual está acometido a parte autora seja de 

natureza parcial, está é completa ou incompleta? 

 
(   ) Completa ( ) Incompleta 
 

7. As seqüelas físicas da lesão, afetam a limitação funcional do membro, 

sentido ou função? Favor descrever qual o membro e a limitação. 
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8 . Havendo seqüelas, qual o grau de limitação funcional das mesmas? Favor 
descreve a lesão e assinalar o grau de limitação funcional; 

 

 
                                                                          Residual  Leve    Média        Intensa         Total 
 

1ª Lesão:  ( ) 10% ( ) 25% ( )50% ( ) 75% ( ) 100% 

2ª Lesão:  ( ) 10% ( ) 25% ( )50% ( ) 75% ( ) 100% 

3ª Lesão:  ( ) 10% ( ) 25% ( )50% ( ) 75% ( ) 100% 

4ª Lesão:  ( ) 10% ( ) 25% ( )50% ( ) 75% ( ) 100% 

5ª Lesão:  ( ) 10% ( ) 25% ( )50% ( ) 75% ( ) 100% 

 

9. Há algum outro ponto que o Ilustre Perito, repute relevante sobre o exame pericial realizado? 
 

 

 

 
 
 

 

Data da Perícia:  / / . 

 

 

 
 
   Carimbo e assinatura do Perito 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2699896- C3/ 2020-00848/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI

Processo: 08002448520208180140

 

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 
proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

TERESINA, 10 de junho de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PI 10201

EDNAN SOARES COUTINHO
1841 - OAB/PI
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2699896- C3/ 2020-00848/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI

Processo: 08002448520208180140

 

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 
proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

TERESINA, 10 de junho de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PI 10201

EDNAN SOARES COUTINHO
1841 - OAB/PI
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERÍCIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2699896- C3/ 2020-00848/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI

 

PROCESSO: 08002448520208180140

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

TERESINA, 18 de junho de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PI 10201

 

EDNAN SOARES COUTINHO
1841 - OAB/PI
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3791 ESTADUAL

2800118050278

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08002448520208180140
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

16/06/2020
DATA DA GUIA

2699896
N° DA GUIA

TERESINA  1 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR Fisica 05486001398
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

964FCAE08680B30D
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA PIAUÍ

IGOR NORONHA PEREIRA CALEGARI, brasileiro, casado, 

perito médico legal com inscrição n° PC/PI 280.574-0, registrado no Conselho Regional 

de Medicina no CRM-PI sob o n° 4871, com CPF sob o n° 020.201.583-10, residente e 

domiciliado na Rua Farmacêutico João Carvalho n° 4344 – Santa Isabel, em 

Teresina/PI, CEP 64053-150, com endereço eletrônico dr.igorcalegari@hotmail.com, 

onde recebe as intimações pessoais, perito médico legista nomeado deste douto juízo, 

com fulcro na Lei 13.105 de 16 de Março de 2015, nosso código civil brasileiro, vem, 

respeitosamente, através deste, DESIGNAR, a data para a realização de perícia médica 

constante deste processo judicial.

Desta forma, requer a juntada desta aos autos para tornar ciente todas as partes 

interessadas e devidos fins de direito.

Assim, designo o dia 21/08/2020, a partir das 14:00 horas,  no endereço: 

Thex escritórios

Av. Elias João Tajra, n° 1717

Bairro Jóquei

CEP 64049-305

Teresina-PI
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 para a realização da perícia do processo em epígrafe, sendo necessário o Autor levar 

cópias dos laudos médicos, bem como todos os documentos necessários do objeto da 

lesão a ser periciada.

II – DOS PEDIDOS 

A) Que seja depositado o valor dos honorários periciais, no importe de R$ 200,00 

(Duzentos Reais).

B) Caso não seja depositado os honorários perícias, que seja utilizado todos os meios de 

execuções necessários como garantia dos honorários periciais dos trabalhos efetuados.

É o que requer,

Pede e espera deferimento.

Teresina/PI, 10:48

IGOR NORONHA PEREIRA CALEGARI

PERITO MÉDICO LEGISTA

PC/PI 280.574-0

CRM-PI n° 4871
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0800244-85.2020.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]
AUTOR: DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

ATO ORDINATÓRIO

Intimar as partes da perícia designada para o dia 21/08/2020, a partir das
14:00 horas, no endereço: Thex escritórios, Av. Elias João Tajra, n° 1717, Bairro Jóquei,
CEP 64049-305, Teresina-PI.

TERESINA-PI, 9 de julho de 2020.

GERMANO GOMES FELIX
Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0800244-85.2020.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]
AUTOR: DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

CERTIFICO QUE,a carta de intimação foi postada na lista 27540, gerando AR
BO464730445BR.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

TERESINA-PI, 16 de julho de 2020.

ADABIO MACHADO DA SILVA ALVES
Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 12 de Setembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190491819 Vítima: DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR

Data do Acidente: 17/05/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ANTONIO FLORIANO DE SOUSA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos punhos

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000003828

Conta: 0000019907-0

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 26 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190491819 Vítima: DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR

Data do Acidente: 17/05/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ANTONIO FLORIANO DE SOUSA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 05/09/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03828

CONTA: 000000019907-0

Nr. da Autenticação 044C4751D756C4D5
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5245228-1

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR GENTE SEGURADORA S/A

3190491819 Teresina Invalidez Permanente

17/05/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 02/09/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA  DISTAL DO RÁDIO ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSO) ALTA MÉDICA.  P.01/02/03/19

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DE PUNHO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANALISE MÉDICA DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA  DE PUNHO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

IMAGEM P.13

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

Num. 10953641 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 24/07/2020 09:57:51
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072409563681100000010384577
Número do documento: 20072409563681100000010384577



1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR GENTE SEGURADORA S/A
3190491819 Teresina Invalidez Permanente

17/05/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 02/09/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE RÁDIO DISTAL ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSO) ALTA MÉDICA.  P.01/02/03/19

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DE PUNHO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANALISE MÉDICA DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA  DE PUNHO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

IMAGEM P.13

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: DIEGO ALLYSON COSTA
AGUIAR

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

17/05/2019Data do acidente:

Seguradora: GENTE SEGURADORA S/A

054.860.013-98

DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR

ASL-0288008/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

ANTONIO FLORIANO DE SOUSA : 347.229.123-00

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

DIEGO ALLYSON COSTA AGUIAR : 054.860.013-98

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 21/08/2019
Nome: ANTONIO FLORIANO DE SOUSA

Data do cadastramento: 21/08/2019
Nome: PATRICIA MARIA FERREIRA GENTIL

CPF: 059.344.647-01CPF: 347.229.123-00

ANTONIO FLORIANO DE SOUSA PATRICIA MARIA FERREIRA GENTIL
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